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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 27 de março de 2023, de forma online pela 2 

plataforma Google Meet, com início previsto para as 9h, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Reprogramação superávit 2023; 5. 4 

SEMAS – Prestação de Contas: Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa; 6. 5 

Comissões; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da próxima reunião ordinária. 1. 6 

ABERTURA: a reunião iniciou em segunda chamada, às 09h15min, com a abertura 7 

realizada pela Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, e seguiu-se para o próximo 8 

item da pauta. 2. ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023: após correções de 9 

ortografia, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: Os expedientes 1, 2 e 3 são denúncias 10 

do Disque 100, relatando maus tratos a idosos: 1) Denúncia 1 - Protocolo de atendimento: 11 

1684049, 2) Denúncia 2 - Protocolo de atendimento: 1680172; 3) Denúncia 3 – Protocolo 12 

de atendimento: 1684643. Conforme deliberado pelo colegiado no grupo do Whatsapp em 13 

16/03 e 20/03, as denúncias já foram encaminhadas para a Secretaria Municipal de 14 

Assistência Social (SEMAS) e Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), e solicitado que 15 

informem ao CMDI os encaminhamentos realizados. 4) E-mail - Solar Kairos: solicita 16 

manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 17 

5) Ofício n° 495/2023 – SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a fevereiro de 18 

2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. As pautas 4. SEMAS – 19 

REPROGRAMAÇÃO SUPERÁVIT 2023 e 5. SEMAS – PRESTAÇÃO DE CONTAS: 20 

INCENTIVO GARANTIA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA não foram apresentadas, 21 

pois os representantes da Divisão de Proteção Social Básica e da Divisão Administrativa 22 

e Financeira não puderam comparecer à reunião por motivos de saúde. Devido ao prazo 23 

para finalização da Prestação de Contas, foi agendada uma reunião extraordinária para 24 

apresentação dessas pautas, no dia 03 de abril, às 13h30min, pelo Google Meet. 6. 25 

COMISSÕES: Assessoramento: a comissão realizou visita à instituição Solar Kairos 26 

devido à denúncia encaminhada pela SEMAS. Elaboraram relatório descritivo e, em 27 

síntese, informam que não foram verificadas irregularidades na instituição. O parecer é 28 

pelo arquivamento, o que foi aprovado pelo colegiado. 7. OUTROS: a Secretaria 29 

Executiva informa que a sala de reuniões está reservada todas as segundas-feiras pela 30 

manhã, e sugere alterar o calendário de reuniões ordinárias. Foi deliberado alterar o 31 

horário das reuniões para 13h30min, mantendo as datas, sendo nas quartas segundas-32 

feiras de cada mês. 8. INFORMES GERAIS: não houve. 9. DATA DA PRÓXIMA 33 
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REUNIÃO ORDINÁRIA: 24 de abril de 2023. Nada mais a ser declarado, a Presidente 34 

encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida 35 

será aprovada.  36 
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